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ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª 
LEGISLATURA, REALIZADA EM 18 DE MARÇO DE 2024. .................................................... 

Presidência: Vereador Edimilton Andrade Abertura: 13h32min. Quórum de Abertura: 
Registrada a presença dos Vereadores membros da Comissão Eugênio Ferreira (PMN), Valdmix 
Silva (PSDB), Diácono Gê (PSDB), Paulo César Rodrigues (União Brasil) e Edimilton Andrade 
(União Brasil). Sumário: 1ª Parte: Expediente: Constatada a presença do quórum regimental foi 
dispensada a leitura e aprovada a ata da 2ª Reunião Extraordinária da 4ª Sessão Legislativa, 
realizada em 13 de março de 2024. 2ª Parte: O Presidente transferiu a direção dos trabalhos desta 
Comissão para o Vereador Paulo César Rodrigues, Vice-Presidente, para tratar de matérias de sua 
autoria. PARECER N.º_40/2024, emitido pelo Vereador Paulo César Rodrigues, favorável ao 
Projeto de Lei n.º 15/2024, na forma de Substitutivo n.º 1, de autoria do Vereador Edimilton 
Andrade, que “Institui o Dia e a Semana Municipal da Gratidão em Reconhecimento aos 
Profissionais da Saúde do Município de Unaí”. Dispensada a leitura do parecer e não havendo 
discussão, o Vice-Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do 
relator por três votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e uma ausência do 
Vereador Diácono Gê. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei N.º 15/2024. 
PARECER N.º_48/2024, emitido pelo Vereador Paulo César Rodrigues, favorável ao Projeto de 
Lei n.º 6/2024, de autoria do Vereador Edimilton Andrade, que “Dispõe sobre o programa de 
Terapia Nutricional Para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA -, no âmbito do 
Município de Unaí e dá outras providências” e à Emenda n.º 1. Dispensada a leitura do parecer e 
não havendo discussão, o Vice-Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o 
voto do relator por três votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e uma 
ausência do Vereador Diácono Gê. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei N.º 
6/2024. PARECER N.º_50/2024, emitido pelo Vereador Paulo César Rodrigues, favorável ao 
Projeto de Lei n.º 17/2024, de autoria do Vereador Edimilton Andrade, que “Institui a Política 
Municipal de Atenção ao Portador de Doença Renal no Município de Unaí, e dá outras 
providências”. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Vice-Presidente o 
submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, 
nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer 
favorável ao Projeto de Lei N.º 17/2024. PARECER N.º_54/2024, emitido pelo Vereador Paulo 
César Rodrigues, favorável ao Projeto de Lei n.º 16/2024, de autoria do Vereador Edimilton 
Andrade, que “Institui palestras de conscientização ambiental as escolas da rede municipal de 
ensino e dá Outras Providências”. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Vice-
Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por quatro 
votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão 
emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei N.º 16/2024. Neste momento, o Vereador Paulo César 
Rodrigues retornou a direção dos trabalhos ao Vereador Edimilton Andrade. REITERAÇÃO DE 
DILIGÊNCIA DO PROJETO DE LEI N.° 160/2023, de autoria do Prefeito José Gomes 
Branquinho, que “Autoriza o Poder Executivo a promover a Doação de imóvel a Moto Clube 
Macanudos e dá outras providências”. O Presidente informou os membros da Comissão que, 
decorrido o prazo da diligência, não houve reposta. Diante disso submeteu a votação a reiteração da 
diligência, que foi aprovada por cinco votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma 
abstenção, nenhuma ausência. REITERAÇÃO DE DILIGÊNCIA DO PROJETO DE LEI N.° 
162/2023, de autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, que “Autoriza o Poder Executivo a 
promover a Doação de imóvel a Associação Beneficente Unaí Rio Preto de Fabricar Fraldas e dá 
outras providências”. O Presidente informou os membros da Comissão que, decorrido o prazo da 
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diligência, não houve reposta. Diante disso submeteu a votação a reiteração da diligência, que foi 
aprovada por cinco votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção, nenhuma 
ausência. Encerrada a ordem do dia e nada mais havendo para tratar, o Presidente declarou 
encerrada a reunião às 13h46min, agradecendo a presença de todos. ................................................... 
Aprovada a presente ata no dia ____/____/_____. Ass.: Presidente: 
______________________________. Vice-Presidente: __________________________. Membros: 
___________________________, __________________________, ________________________. 
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